
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 232/2019

Implantação  de  quadra  poliesportiva  na
Praça do Relógio no Jardim Gisele.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a implantação de
quadra poliesportiva na Praça do Relógio no bairro Jardim Gisele.

É interessante que seja realizada a construção de uma quadra
poli  esportiva, que possa contemplar as variadas modalidades esportivas, fazendo
daquele local um local agradável, para que a população possa desfrutar e realizar
suas atividades em momentos de lazer. 

O  esporte  é  sem  dúvida  um  dos  grandes  responsáveis  pelo
envolvimento social de nossas famílias. O incentivo aos desportistas é também uma
forma de evitar praticas errôneas como dentre outras, o crime e o uso de drogas. Uma
família que participa de atividades esportivas em um ambiente adequado dificilmente
enfrentará problemas na sociedade.

A construção  de  um  centro  esportivo  é  uma  reivindicação  daquela
comunidade  que  beneficiará  a  todos  da  comunidade  e  bairros  adjacentes,  assim
incentivando  cada  vez  mais  o  esporte  e  a  presença  de  todos  em  locais  que
proporcionem hábitos saudáveis.

SALA DAS SESSÕES, 26 de março de 2019.
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